“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 16/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente providencie a limpeza dos reservatórios de água das Escolas e CEMAI's do Município de Pedro Leopoldo.

JUSTIFICATIVA

A água saudável é de suma importância para a saúde de todos e devemos zelar por sua qualidade, o que contribui com o bem estar de nossas crianças. 

Água potável é aquela que pode ser consumida pelos seres humanos, sem prejuízo à sua saúde e, para tal, deve apresentar características sanitárias e toxicológicas adequadas e estar isenta de organismos patogênicos e de substâncias tóxicas, a fim de prevenir danos à saúde e favorecer o bem estar das pessoas. 

Nesse contexto é que se verifica a importância da limpeza rotineira dos reservatórios de água que deverá ser realizada constantemente.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015.

Sálvio Pires de Souza

Vereador

